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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de massa asfáltica concreto 

betuminoso usinado a quente (CBUQ) para pavimentação asfáltica, padrão DNIT, faixa C, com CAP 50/70 e emulsão 

asfáltica aniônica (EAI) para manutenção de vias públicas no município de São Geraldo – MG. 

1.2. O município de São Geraldo é um dos municípios que compõem a região do Polo Moveleiro na Zona da Mata 
Mineira, e tem como principais eixos de seu desenvolvimento econômico a produção de móveis, e escoamento da produção 
através de frota de caminhões. É importante citar que há um grande deslocamento de habitantes e de produção no município, 
em sua sede, nas comunidades rurais e no distrito entre si. Destacamos ainda a melhoria na infraestrutura para o turismo no 
município, visto que recebemos dezenas de pessoas todos os anos em datas comemorativas e festas tradicionais da cidade.  
Assim, uma das principais ações da gestão municipal tem o foco na melhoria dos níveis de qualidade na vida da população 
e do próprio município permitindo a fluidez na mobilidade urbana como um todo. 

1.3. A partir do levantamento das demandas necessárias ao pronto reparo, manutenção e pavimentação das vias em 
questão (especificamente área urbana da sede e distrito), a Divisão Municipal de Obras, vem realizando a manutenção de 
várias vias que se encontravam em estado de precariedade, bem como pavimentando novas vias. Dessa forma a necessidade 
de dar continuidade nos serviços de reparo, manutenção e pavimentação das vias do Município de São Geraldo – MG. Com 
isso promover a expansão da malha viária, melhorar a mobilidade urbana e a qualidade de vida de todos que usam estas vias. 

2. JUSTIFICATIVAS 

2.1. A contratação de empresa para fornecimento de emulsão asfáltica se faz necessária para o cumprimento das 

atividades do município de São Geraldo-MG, auxiliando na execução, manutenção e pavimentação das vias públicas que são 

interesse do município. Justifica-se a presente contratação em virtude do avanço na melhoria das vias do município, onde já 

foram recuperadas 7 (sete) vias, dando um total de 05 quilômetros, com isso melhorando o bem estar, a qualidade de vida e 

a mobilidade urbana dos munícipes. 

2.1.1. Nesta oportunidade solicitamos seja adotado o Sistema Registro de Preços, considerando que o cabimento do 

Sistema Registro de Preços-SRP se dá em razão de não existir uma demanda predefinida, uma vez que esta dependerá das 

necessidades manifestadas pelos responsáveis das secretarias e fundos municipais, ao longo do período de vigência da Ata 

de Registro de Preços-ARP. Vale ressaltar que em razão da necessidade de contratação frequente dos itens objeto desta 

licitação, a necessidade de entrega parcelada e a impossibilidade de definição real de quantitativos a serem demandados, 

justifica-se a adoção do SRP, nos termos do Art. 15, da Lei Federal nº 8.666/93. 

2.1.2. Como cediço, o processo licitatório, como exigência obrigatória na administração pública, tem objetivo duplo, qual 

seja: proporcionar a realização do negócio mais vantajoso para a administração pública e assegurar, em condições de 

igualdade, a participação dos administrados nos negócios que pretende realizar com particulares. 

2.1.3. Destaca-se, ainda, que os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues de forma gradativa/parcelada, 

conforme as necessidades de fornecimento e mediante solicitação/requisição emitida pela municipalidade, visto que a 

prefeitura não dispõe de instalações em condições apropriadas para o armazenamento do produto. 

2.1. Justificativa da adoção do Sistema de Registro de Preços: 

2.1.1. Melhoria da qualidade técnica dos documentos preliminares ao certame, tais como: especificações, alinhamento 

estratégico com o planejamento municipal e condições jurídicas para a contratação;  

2.1.2. Redução do esforço administrativo para a realização de diversos processos licitatórios sendo que a execução 

conjunta culmina em um único certame; 

2.1.3. Ganho de economia de escala, pois, ao prospectar grandes volumes licitados, a Administração Pública amplia seu 

poder de compra junto aos fornecedores e consegue reduções consideráveis de preços, fato que certamente não ocorreria 

quando do fracionamento de certames; 

2.1.4. Necessidade de aquisições frequentes, com aquisição e entrega parceladas, conforme as necessidades que 

efetivamente se concretizem; 
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2.1.5. Impossibilidade, pela natureza e destinação dos produtos, de definir com plena exatidão o quantitativo a ser 

demandado pela Administração, além da ausência de condições de estocagem em grande quantidade de material. 

2.1.6. Os bens/materiais a serem adquiridos enquadram-se na classificação de Bens/serviços comuns, nos termos da Lei 

n° 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, do Decreto 5.450, de 2005, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006 e Lei Federal n.º 8.666, de 21.06.1993.  

2.1.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e 

para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

2.1.8. Serão realizados serviços tais como recuperação asfáltica (tapa-buracos), recapeamento asfáltico, pavimentação de 

novas vias, além de diversas intervenções do tipo, no sentido de minorar custos para o erário público municipal, já que 

dispomos em nosso quadro de pessoal permanente, profissionais qualificados à execução destes pequenos serviços; e ao 

mesmo tempo ofertar maior quantidade de áreas atendidas. O referido material objeto deste procedimento deverá ser 

fornecido em São Geraldo, em um período de 12 meses, no local em que os serviços forem executados pela prefeitura, 

quando e nas quantidades solicitadas previamente e por documento oficial enviado e protocolado à contratada. Informamos 

que a solicitação tem como abrangência de atendimento o período previsto de 12 meses a contar de seu pronto atendimento. 

2.2. Da fundamentação legal 

2.2.1. Tendo como motivação principal a melhora na mobilidade urbana do município, temos como pressupostos: 

2.2.2. Atender ao que rege as determinações e diretrizes estabelecidas na LDO de São Geraldo; 

2.2.3. Prover a qualidade de uso permanente vias públicas, tanto para a circulação de pedestres, veículos de passeio e 

outros de serviços. 

2.2.4. Normas e procedimentos contidos na Lei 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, que regulamentam a modalidade Pregão, subsidiariamente, as normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

posteriores alterações e demais normas contidas no Edital.  

2.2.5. A Adoção do SRP (Sistema de Registro de Preços) justifica-se também pela conveniência da contratação parcelada 

para as aquisições dos bens de consumo necessários ao município, sendo que neste momento o orçamento não será liberado 

em sua totalidade, de acordo com a previsão contida no inciso II do art. 3º do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e 

demais alterações do Decreto 9.488, de 30 de agosto de 2018 que regula a participação de outros órgãos que pleitearem  

adesão a Ata de Registro de Preços de acordo com as cláusulas editalícias. Ademais, pela natureza dos bens, não se pode 

precisar o quantitativo exato a ser consumido pela Municipalidade, vez se tratar de produtos cuja aquisição é frequente pelo 

ente local, tornando necessária a feitura do Sistema de Registro de Preço. 

2.2.6. O critério de julgamento será o de Menor preço por item e o modo de disputa será “aberto/fechado”. 

2.2.7. Os recursos orçamentários para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo com os quantitativos 

efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados por ocasião de cada contratação, para 

o exercício, de acordo com o orçamento do município, sob a rubrica própria e ficha correspondente à época da contratação. 

02.001.001.15.451.1513.1.009.4.4.90.51.0 02.01.001.15.451.1513.2.013.3.3.90.30.00

2.2.8. Cumpre esclarecer que, ainda na fase interna do certame, compete ao setor requisitante proceder estudo 

detalhado sobre as características do objeto, modo de comercialização e preços praticados no mercado, a fim de 

delimitar os procedimentos que serão desenvolvidos na licitação.  

3. CARACTERÍSTICAS DO MATERIAL 

3.1. O material fornecido pela Contratada deverá ser de Primeira Qualidade, entendendo-se primeira qualidade, 

o nível de qualidade mais elevado da linha do material a ser utilizado, satisfazer as especificações da 

ABNT/INMETRO e demais normas citadas, e ainda, serem de qualidade, modelo, marcas e tipos especificados na 

planilha orçamentária, e devidamente aprovados pela Fiscalização. 
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3.2. Material equivalente tecnicamente é aquele que apresenta as mesmas características técnicas exigidas, ou 
seja, de igual valor, desempenham idêntica função e se presta às mesmas condições do material especificado, sendo 
que para sua utilização deverá haver aprovação prévia da Fiscalização. 

3.3. A aprovação será feita por escrito, mediante “amostras” apresentadas à Fiscalização antes do fornecimento 
do material. 

3.4. Quando houver motivos ponderáveis para a substituição de um material especificado por outro, a 
Contratada, em tempo hábil, apresentará, por escrito, por intermédio da Fiscalização, a proposta de substituição, 
instruindo-a com as razões determinadas do pedido de orçamento comparativo, de acordo com o que reza o contrato 
entre as partes sobre a equivalência. 

3.5. O estudo e aprovação pela Fiscalização, dos pedidos de substituição, só serão efetuados quando cumpridas 
as seguintes exigências: 

3.5.1. Declaração de que a substituição se fará sem ônus para a Contratante, no caso de materiais equivalentes. 

3.5.2. Apresentação de provas, pelo interessado, da equivalência técnica do produto proposto ao especificado, 

compreendendo como peça fundamental o laudo do exame comparativo dos materiais, efetuado por laboratório 

tecnológico idôneo, à critério da Fiscalização. 

3.5.3. A substituição do material especificado, de acordo com as normas da ABNT, só poderá ser feita quando 

autorizada pela Fiscalização e nos casos previstos no contrato. 

3.5.4. Outros casos não previstos serão resolvidos pela Fiscalização, depois de satisfeitas as exigências dos motivos 

ponderáveis ou aprovada a possibilidade de atendê-las. 

3.5.5. A Fiscalização deverá ter livre acesso a todos os almoxarifados de materiais, ferramentas, etc., para 

acompanhar os trabalhos e conferir marcas, modelos, especificações, validades, etc. 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS BENS A SEREM CONTRATADOS, DESCRIÇÃO MÍNIMA DO OBJETO.  

3.1. O Licitante deverá apresentar a descrição detalhada do objeto ofertado em sua proposta de preço, conforme 
modelo abaixo, sob pena de desclassificação, e obedecer em suas especificações as normas estabelecidas em Lei. 

N° 
Item 

Descrição Und. Quant. Unitário Total 

0001 
Fornecimento de emulsão asfáltica tipo RL 
1C, incluso transporte. 

Ton. 300 R$ 4.693,74 R$ 1.408.122,00 

002 
Fornecimento de emulsão asfáltica para 
imprimação, incluso transporte. (EAI) 

Ton. 40 R$ 4.980,29 R$ 199,211,60 

003 
Fornecimento de concreto betuminoso 
usinado a quente (CBUQ), CAP 50/70, 
incluso transporte. 

Ton. 4.000 R$ 720,00 R$ 2.880.000,00 

Total (Quatro milhões, quatrocentos e oitenta e sete mil, trezentos e trinta e três reais 
e sessenta centavos) 

R$ 4.487.333,60 

3.2. Os produtos deverão ser entregues em condições seguras de consumo/utilização, bem como deverão observar 
as normas técnicas dos órgãos reguladores, RESPEITANDO-SE RIGOROSAMENTE O PRAZO DE 
ENTREGA ESTABELECIDO, sendo improrrogáveis, sob pena de aplicação de sansão e deverão estar dentro 
do prazo de validade. 

3.3. O prazo de entrega será de até em até 10 (dez) dias após a solicitação do departamento competente. 

3.4. O município informa que em todas as suas ordens de fornecimento, haverá pedido mínimo coerente com a 
capacidade do veículo disponibilizado pela contratada, para que não cause prejuízo no transporte dos produtos, 
zelando dessa forma, pelo princípio da economicidade, logística e eficiência, desde que observada a necessidade para 
atendimento da demanda. 

4. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 
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4.1. Tendo como motivação principal a melhora na mobilidade urbana do município, temos como pressupostos: 

4.2. Atender ao que rege as determinações e diretrizes estabelecidas na LDO de São Geraldo; 

4.3. Prover a qualidade de uso permanente vias públicas, tanto para a circulação de pedestres, veículos de passeio 
e outros de serviços. 

4.4. Os bens ora licitados devem atender às recomendações da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT 
(Lei n.º 4.150 de 21.11.62), no que couber e, principalmente, no que diz respeito aos requisitos mínimos de qualidade, 
utilidade, resistência e segurança). 

4.5. O objeto fornecido deve estar de acordo com os padrões da ANP – AGÊNCIA NACIONAL DE 
PETRÓLEO, bem como as normas da ABNT – Agência Brasileira de Normas Técnicas. 

4.6. O produto recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a partir do 
recebimento pela CONTRATADA, da formalização da recusa pelo CONTRATANTE, arcando a CONTRATADA 
com os custos dessa operação, inclusive os de reparação. 

4.7. Os valores referentes ao item fornecido que tenham apresentado problemas por ocasião do recebimento 
provisório somente serão adimplidos depois de sanadas as desconformidades, sem que isso gere direito de 
reajustamento de preços, atualização monetária ou aplicação de penalidade às partes. 

4.8. Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.  

4.9. O município registra que em razão da natureza do objeto ser de extrema necessidade, o não cumprimento 
do fornecimento dos produtos dentro do prazo estipulado neste termo de referência, acarretará todas as sanções e 
punições legais. Desde já esclarecemos que a pandemia é uma realidade enfrentada por todos e que os proponentes 
tem de se planejar dentro dessa situação para que o município não seja afetado pela inexecução total ou parcial do 
contrato. Sendo que o município poderá registrar as ocorrências no SICAF. 

4.10. Os valores estimados para contratação do objeto deste certame constam no auto do processo licitatório em 
referência, mais especificamente na requisição e nas pesquisas de preços realizadas pela autoridade competente. O 
custo estimado de referência foi apurado com base em pesquisa de preços praticados no mercado do ramo do objeto, 
atendendo as formas da Lei 8.666/93. 

4.11. Ficará reservado à Contratante, neste ato representada pela Fiscalização, o direito e a autoridade, para resolver 
todo e qualquer caso singular e porventura omisso e nos demais e que não seja definido em outros documentos 
contratuais, como o próprio contrato ou outros elementos fornecidos. 

4.12. Não se poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, pela Contratada, desconhecimento, 
incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições, do contrato, dos projetos, das especificações 
técnicas, bem como de tudo o que estiver contido nas normas, especificações e métodos da ABNT, e outras normas 
pertinentes. A existência e a atuação da Fiscalização em nada diminuirá a responsabilidade única, integral e exclusiva 
da Contratada no que concerne ao material fornecido e suas implicações próximas ou remotas, sempre de 
conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes, no Município, Estado e na 
União. 

4.13. É da máxima importância, que a contratada promova um trabalho de equipe com os diferentes profissionais e 
fornecedores especializados, envolvidos nos serviços, durante todas as fases de organização e execução. A 
coordenação deverá ser precisa, enfatizando-se a importância do planejamento e da previsão. Não serão toleradas 
soluções parciais ou improvisadas, ou que não atendam à melhor técnica preconizada para os serviços objetos desta 
licitação. 

4.14. O material objeto do contrato será fiscalizado por pessoal credenciado e designado pela Fiscalização. 

4.15. Os produtos deverão ter padrão de qualidade exigido pelos órgãos competentes; sendo que o objeto deverá ser 
fornecido de forma fracionada, conforme a necessidade da Secretaria solicitante, através de requisições efetuadas 
pela própria secretaria, após conferência do fornecimento do produto verificando se o mesmo confere com as 
quantidades solicitadas e as especificações contidas no Edital., 

4.16. O pedido/requisição/ordem de fornecimento será realizado de acordo com a necessidade do setor requisitante; 
sendo que o(s) produto(s) estará(ão) sujeito(s) à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com as 
especificações do objeto, no que se refere à quantidade, qualidade e perfeito funcionamento;  
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4.17. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos bens obrigando-se a repor se for 
entregue em desacordo com o apresentado na proposta. O recebimento não exclui a responsabilidade civil, nem 
ético-profissional, por vícios de quantidade e qualidade dos bens ou disparidades com as especificações estabelecidas 
neste Termo de Referência; 

4.18. A Prefeitura não se obriga a receber mercadorias que não estejam de acordo com as especificações e exigências 
da administração Municipal; caso haja alguma divergência quanto às especificações dos produtos do Anexo I, a 
licitante terá 24h para substituir o item as suas expensas; 

4.19. Quando solicitado, o licitante vencedor deverá apresentar todas as autorizações, certificados, licenças e demais 
documentos exigidos pela legislação vigente no ato da assinatura da Ata de Registro de Preços/Contrato. 

4.20. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA / AQUISIÇÃO / FORNECIMENTO DOS ITENS  

5.1. Os materiais objeto deste termo de referência serão fornecidos em um período de 12 (doze) meses, contados 

a partir da assinatura do contrato e solicitação desta municipalidade. 

5.2. Prova de qualificação técnica, mediante apresentação de aptidão para fornecimento pertinente e compatível 

com o objeto da licitação, por intermédio de Certidões e/ou Atestados, emitidos por pessoa de direito público ou 

privado com firma reconhecida em cartório. 

5.3. Licença de Operação da usina de CBUQ e das emulsões especificadas no anexo I, que fornecerá o material 

para o município, emitida pela Secretaria de Meio Ambiente ou órgão ambiental equivalente da sede da licitante, 

sendo que a licença deverá estar atualizada e em plena vigência. 

5.4. A Licitante vencedora deverá apresentar ENSAIOS de Resistência e Composição da Massa Asfáltica que 

será oferecido a Prefeitura neste certame, como condição de contratação e durante o processo de entrega destes 

materiais, obedecendo aos padrões técnicos, realizado em laboratório assinado por técnico qualificado, com 

comprovação legal; 

5.5. A licitante vencedora deverá apresentar ainda, declaração, em papel timbrado, de que os produtos oferecidos 

estão dentro dos padrões de qualidade exigidos pelos órgãos oficiais de fiscalização e que indenizará o Município de 

São Geraldo por quaisquer danos causados. 

6. TRANSPORTE 

6.1. O produto deverá ser transportado, pela empresa vencedora, desde o seu local de mistura até o local de 
colocação com a maior rapidez possível, através de equipamentos transportadores especiais que evitem vazamento 
do material e mantenham a preservação das propriedades adequadas à utilização. 

6.2. Todo equipamento transportador deverá ter dispositivo de identificação e características de funcionamento 
que permitam à Fiscalização determinaras suas condições de operação. 

6.3. Especificações quanto à emissão e recepção da ordem de fornecimento: 

6.3.1. A ordem de fornecimento, a ser emitida pelo Departamento de Compras, é realizada de forma eletrônica 
pelo sistema informatizado e será enviada preferencialmente por e-mail, podendo a Administração enviar a ordem 
de fornecimento pessoalmente, por fax ou via correios (neste caso, mediante uso do Aviso de Recebimento – AR) 

6.3.2. O licitante deverá fornecer junto à sua proposta o e-mail para o qual poderão ser encaminhadas as ordens 
de fornecimento; 

6.4.  Considera-se como data do recebimento da ordem de fornecimento: 

a) O primeiro dia útil seguinte ao do envio do e-mail, no caso de ordem de fornecimento enviada por e-mail ou 
por fax; 

b) O dia do recebimento da correspondência, no caso de ordem de fornecimento enviada por meio postal. 

c) Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. Receber os produtos no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas durante o 
fornecimento do objeto, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.1.6. O pagamento devido ao contratado será realizado quinzenalmente, à vista da Fatura apresentada, atestada e 
visada pelos órgãos de fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data final do adimplemento da obrigação. A Nota Fiscal deverá dar entrada no Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal de São Geraldo-MG. 

7.1.7. Sobre a fatura incidirão os tributos legalmente instituídos e multas que eventualmente vierem a ser aplicadas. 

Sendo a licitante vencedora isenta ou beneficiária de redução de alíquota de qualquer imposto, taxa ou de 

contribuição social ou ainda optante pelo SIMPLES, deverá apresentar junto com a fatura, cópia do comprovante 

respectivo. 

7.1.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, Termo de Referência, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 

8.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.2. Cumprir fielmente os prazos e horários estabelecidos pelo município. 

8.1.3. Observar, no fornecimento dos produtos as Leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de segurança e as 
melhores normas técnicas especificadas; 

8.1.4.  Correrão por conta da Contratada todos os tributos, encargos sociais, deslocamento até o destino e 
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação; 

8.1.5. Notificar, por escrito, a CONTRATANTE sobre eventual alteração de sua razão social ou de seu controle 
acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviando a CONTRATANTE, no prazo de 60 
(sessenta) dias contados a partir da data de registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial e 
do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas; 

8.1.6.  Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato; 

8.1.7. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o 
quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 
incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.1.8. Não repassar quaisquer custos de uniformes e equipamentos a seus empregados; 
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8.1.9. Comunicar à Prefeitura Municipal os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro do prazo de 2 (dois) 
dias úteis, após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva comprovação, em até 5 (cinco) 
dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados. 

8.1.10. Arcar com quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução deste 
contrato, isentando a Prefeitura Municipal de qualquer responsabilidade; 

8.1.11. Cumprir fielmente o objeto licitado, de forma que seja realizado com esmero e perfeição, executando sob 
sua inteira e exclusiva responsabilidade; 

8.1.12. Observar leis, decretos, jurisprudência, regulamentos, portarias, normas federais, estaduais e municipais 
direta e indiretamente aplicáveis ao objeto da contratação, inclusive se eventualmente não inserido neste termo de 
referência; 

8.1.13. Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza causados direta 
e indiretamente, por seus empregados, representantes ou prepostos os bens da contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado; 

8.1.14. Arcar com todos os prejuízos resultantes de ação judicial a que a contratante for compelida a responder por 
força da futura contratação, incluindo despesas judiciais e honorárias advocatícios; 

8.1.15. Comunicar imediatamente a Contratante qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução 
do objeto contratado; 

8.1.16. Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua contratação 
necessária a execução do objeto contratual, inclusive encargos relativos à legislação trabalhista; 

8.1.17. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou 
pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à Contratante; 

8.1.18. Manter, por todo o período de execução, as condições que garantiram a sua habilitação, incluída a 
regularidade perante o INSS, FGTS e Fazenda Pública; 

8.1.19. Reserva-se o direito à unidade requisitante de solicitar a qualquer momento amostras para análise, a fim de 
comprovar a qualidade do produto ofertado, subsidiando assim a opção técnica. 

8.1.20. Possuir Autorização da ANP (Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis) ou documento 
equivalente para fornecer o objeto deste Termo de Referência. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório sem prévia autorização da Administração do 
Município de São Geraldo-MG 

10.  ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa Jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

10.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

10.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade 
do contrato. 

11.  CONTROLE DA EXECUÇÃO 

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, o setor requisitante deverá designar representante para acompanhar 
e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12. DAS DISPOSIÇOES ESPECÍFICAS  

12.1. A(s) licitante(s) vencedora(s), assim que solicitada(s), deverá(ão) encaminhar para o setor de licitações, através 
do e-mail licitacao@saogeraldo.mg.gov.br , arquivo editável, contendo os itens vencidos no certame, onde conste 
todas as informações apresentadas em sua proposta final. 

12.2. A especificação dos produtos é de responsabilidade exclusiva da secretaria requisitante e de seu responsável 
técnico, não sendo atribuído à comissão permanente de licitação ou à pregoeira, quaisquer responsabilizações ou 
culpabilidades neste sentido. 

12.3. O presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar os licitantes de todas as informações necessárias à 
participação do certame, contém todos os elementos necessários a identificação do objeto, seu custo e todos os 
critérios para participação de forma clara e concisa. 

12.4. O foro competente para dirimir as controvérsias do presente processo é o da Comarca de Visconde do Rio 
Branco, Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 10.153/2.009 ou do art. 59, da Lei 
Complementar Estadual nº 059/2001. 

13. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS  

13.1. Os valores estimados para contratação do objeto deste certame constam nos autos do processo licitatório em 
referência, mais especificamente na requisição e nas pesquisas de preços realizadas pela autoridade competente. O 
valor estimado foi apurado com base em pesquisa de preços praticados no mercado do ramo do objeto, atendendo 
as formas da Lei 8.666/93. 

13.2. O preço estimado de referência foi apurado com base média dos preços praticados por outros entes da 
Administração Pública, conforme consulta feita em sítio eletrônico especializado utilizado pelo município, o Banco 
de Preços, bem como nas páginas oficiais de órgãos públicos, além de cotação direta junto aos fornecedores que 
atuam no ramo do objeto licitado e em sites de domínio amplo. Ademais, após a apuração do preço médio, foi 
verificada a adequação dos valores obtidos, para maior segurança e economicidade na contratação.                                    

14. DOS PEDIDOS DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

14.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços – ARP ou Contrato, os preços serão fixos e irreajustáveis, 
exceto na hipótese, devidamente comprovada, de ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 
65 da Lei nº 8.666/93, ou em caso de redução dos preços praticados no mercado.  

14.1.1. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da Lei n. º 
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.  

14.1.2. Para o reajustamento será necessário a apresentação dos seguintes comprovantes:  

a) Notas Fiscais de compras por parte da Contratada referente ao seu distribuidor, tanto da Nota Fiscal da 
época do início ARP, decorrente desta licitação, como da Nota Fiscal atual por ocasião do suposto aumento;  

b) Revista, jornal e/ou periódico, demonstrando o aumento do preço de um determinado item dentro do 
mercado;  

c) Planilha de custos compreendendo o custo do produto e demais componentes (impostos, transporte, 
funcionários, etc.).  

14.1.2.1. Sem a apresentação destes documentos não há como justificar a quebra do equilíbrio econômico-
financeiro da ARP quanto ao item licitado. 

14.1. A licitante contratada se obrigará a manter, enquanto tramita o pedido de revisão de preços, o cumprimento 
do contrato, sob pena de ser declarado inadimplente, aplicando-se as penalidades previstas neste Edital e na 
legislação vigente.  

mailto:licitacao@saogeraldo.mg.gov.br
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14.2. Vale ressaltar que, as propostas apresentadas no momento da licitação têm validade mínima de 60 (sessenta) 
dias, não podendo sofrer reequilíbrio de preço durante esse período.   

15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:  

15.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;  

15.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;  

15.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;  

15.1.4. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 
prazo de validade da proposta; 

15.1.5. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

15.1.6. comportar-se de modo inidôneo;  

15.1.7. cometer fraude fiscal;  

15.1.8. apresentar documentação falsa; 

15.1.9. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

15.1.10. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.1.11. não mantiver a proposta; 

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:  

15.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 

15.2.2. A sanção de advertência consiste em uma comunicação formal à contratada, advertindo-lhe sobre o 
descumprimento de obrigação legal assumida, cláusula contratual ou falha na execução do serviço ou fornecimento, 
determinando que seja sanada a impropriedade e, notificando que, em caso de reincidência, sanção mais elevada 
poderá ser aplicada, e será expedido: 

a) Pelo responsável pelo setor de licitações do órgão ou entidade da administração pública quando o 
descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para 
registro de preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão participante do Sistema de Registro de 
Preços; 

b) Pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de 
execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato; 

15.2.3. multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 10 (dez) dias;  

15.2.4. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto;  

15.2.5. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  

15.2.6. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual 
a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;   

15.2.7. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração Pública com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;  

15.2.8. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública 
do município, nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002 e no Decreto Municipal 097/2020. 
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15.2.9. Suspensão é a sanção que impossibilita a participação de pessoa física ou jurídica em licitações 

e/ou contratos, ficando suspenso o seu registro cadastral no Cadastro de Fornecedores do município, de 

acordo com os prazos a seguir: 

a) mínimo de 90 (noventa) e máximo de 180 (cento e oitenta) dias, na hipótese de a apenada ser reincidente 
na sanção de advertência, independentemente do fundamento do primeiro sancionamento; 

b) mínimo de 6 (seis) e máximo de 12 (doze) meses, quando a licitante solicitar cancelamento da proposta 
após o resultado do julgamento; 

c) mínimo de 12 (doze) e máximo de 60 (sessenta) meses, quando a licitante adjudicada se recusar a assinar o 
contrato/nota de empenho ou retirar/receber a autorização/ordem de entrega/fornecimento do bem ou do serviço; 

d) mínimo de 24 (vinte e quatro) e máximo de 60 (sessenta) meses, quando a licitante/contratada praticar ou 
deixar de praticar atos que claramente visem à frustração dos objetivos da licitação, sem prejuízo da 
responsabilização penal e civil; 

e) mínimo de 24 (vinte e quatro) e máximo de 60 (sessenta) meses, quando a licitante/contratada apresentar 
documentos fraudulentos nas licitações, sem prejuízo da responsabilização penal e civil; 

f) mínimo de 24 (vinte e quatro) e máximo de 60 (sessenta) meses, quando a licitante/contratada se comportar de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

15.2.9.1. A suspensão poderá ser ampliada até o dobro, em caso de reincidência. 

15.2.10. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública do município de São 
Geraldo-MG enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

15.2.10.1. A declaração de inidoneidade será aplicada pela máxima autoridade da entidade da Administração. 

15.2.10.2. A declaração de inidoneidade prevista neste item permanecerá em vigor enquanto perdurarem os 
motivos que determinaram a punibilidade ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que a 
aplicou. 

15.2.10.3. A declaração de inidoneidade e/ou sua extinção será publicada na forma do Decreto nº 097/2020 e 
seus efeitos serão extensivos a toda Administração Pública. 

15.2.11. As pessoas físicas ou jurídicas que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, 
ou que por quaisquer outros meios praticarem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção do registro no Cadastro 
de Fornecedores do município, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
a) suspensão temporária do Certificado de Cadastro de Fornecedores ou da obtenção do registro, por até 5 (cinco) 
anos na modalidade de pregão e até 2 (dois) anos para as demais modalidades, dependendo da natureza e gravidade 
dos fatos; e 

b) declaração de inidoneidade, nos termos do artigo anterior. 

15.2.11.2 As sanções previstas nos itens acima poderão também ser aplicadas às pessoas físicas e jurídicas 
que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
e 

b) tenham sido condenadas por atos de improbidade administrativa ou atos de corrupção empresarial, na 
forma da Lei. 

15.2.12. O valor da sanção pecuniária deverá obrigatoriamente ser deduzido de eventuais créditos ou garantias da 
pessoa física ou jurídica, ou cobrado administrativa ou judicialmente. 

15.2.13. Sempre que o valor da sanção pecuniária ultrapassar os créditos da contratada e/ou garantias, o valor 
excedente será encaminhado à cobrança extrajudicial ou judicial, pelo órgão competente. 

15.2.14. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do 
vencimento do prazo de entrega/fornecimento ou execução do serviço. 



   

MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua 21 de Abril, nº 19, Centro - São Geraldo - CEP 36.530-000 
CNPJ: 18.137.935/0001-80 – Tel.: (32)3556-1215 ou 1471  

Página 11 de 12 
 

15.3. As sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente; 

15.4. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da 
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

15.4.1. A aplicação da sanção pecuniária não impede que sejam aplicadas outras penalidades previstas no Decreto 
Municipal 097/2020, bem como na Lei 8.666/93. 

15.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que:  

15.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos;  

15.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

15.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados.  

15.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.  

15.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do contratante, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa e cobrados judicialmente.  

15.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

15.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 
União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.  
15.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade.  

15.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.   

15.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa.  

15.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público 

15.13. O município registra que em razão da natureza do objeto ser de extrema necessidade, o não cumprimento 
do fornecimento do objeto dentro do prazo estipulado neste termo de referência, acarretará todas as sanções e 
punições legais. 

15.14. Compete ao órgão ou entidade requisitante da contratação ou ao Pregoeiro a indicação das penalidades 
previstas, cuja aplicação dependerá de ato da autoridade competente. 

15.15. É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penalidades previstas nos itens acima, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, que será dirigido à autoridade competente do 
órgão ou entidade. 

15.16. As penalidades aplicadas deverão ser registradas pelo setor de licitação da entidade ou órgão sancionador. 
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15.17. A sanção de advertência pode ser aplicada à Contratada juntamente com a multa. 

15.18. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

15.19. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo município, a 
Contratada ficará isenta das penalidades mencionadas neste termo de referência. 

15.20. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

Obs.: A especificação dos produtos é de responsabilidade exclusiva da secretaria requisitante e de seu responsável 

técnico, não sendo atribuído à comissão permanente de licitação ou a pregoeira, quaisquer culpabilidades neste 

sentido. 

APROVO o presente Termo de Referência cuja finalidade é subsidiar os licitantes de todas as informações 
necessárias à participação do certame, estando presentes os elementos necessários a identificação do objeto, seu 
custo e todos os critérios para participação de forma clara e concisa. 

São Geraldo, 23 de março de 2023. 

 

 

 

Divisão Municipal de Obras 
Eli Alvim da Silva 


